
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

JOÃO MARCOS CAVAlIN CUBA, VEREADOR QUE ESTE SUBSCREVE, NO

USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES REGIMENTAIS, SEÇÃO I DO CAPITULO I DO TITULO VII,

APRESENTAR JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N2 126/2015,

CUJA SÚMULA:

"Dispõe sobre a inclusão da disciplina de noções básicas

de direito na grade curricular das redes pública e privada

do Município e dá outras providências."

JUSTIFICA TIVA

o projeto em tela tem por finalidade instituir a disciplina de "noções

básicas de direito" nas redes pública e privada de ensino fundamental e médio, visto

que entendemos ser necessária a implementação nas escolas de conhecimentos

jurídicos, devido à importância que o Direito representa em uma sociedade

democrática.

Aprendendo noções básicas de direito, como direitos humanos,
constitucional, civil, trabalhista e do consumidor, os alunos certamente ampliarão os

seus conhecimentos e passarão a exercer direitos até então inimagináveis por eles, pois

infelizmente, em nosso país, na grande maioria das vezes, somente os acadêmicos de

direito têm a oportunidade de conhecer os seus direitos.

Por fim, para reforçar a importância do presente projeto, é sabido que o

Direito é à base de uma sociedade. Assim, conhecer a sua estrutura básica se torna
extremamente importante ao exercício da cidadania. Proporcionar aos estudantes do

nosso Município o conhecimento de tópicos jurídlcos relevantes, como as matérias

selecionadas no artigo 2º, sem dúvida alguma os capacitará ao exercício de uma vida
civil e política plena e realizada, dando-Ihes inclusive a oportunidade de participação no

processo político brasileiro.

ni~ ~e novembro de 2015.
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